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Prefeitura leva serviços gratuitos 
para Cohab 5 nesta quinta-feira (17)

A Prefeitura de Carapicuíba realiza nesta quinta-feira, 17 de julho, mais uma edição do programa 
Prefeitura no Seu Bairro. A ação acontece das 13 às 17 horas, na Rua Americana, na Cohab 5, 
próximo à Praça da Árvore. 
 
O programa tem como objetivo aproximar os serviços públicos da população, oferecendo 
atendimento gratuito e direto à comunidade, com equipes de diversas secretarias municipais 
disponíveis no local. 
 
Confira os serviços que estarão disponíveis: 
 
CULTURA E TURISMO 
- Atividades recreativas e artísticas 
- Inscrições para Cursos 
- Leitura Integrada (Entrega e retirada de livros usados) 
- Resgatando Nossa História (Coleta de objetos antigos com contexto histórico para exposição 
no acervo da Aldeia) 
 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E TRABALHO 
- Orientação Procon 
- Orientação INSS 
- Sebrae Aqui 
- Vagas de Emprego 
 
FUNDO SOCIAL 
- Arrecadação de Agasalhos 
 
HABITAÇÃO 
- Legítimo Dono (Regularização Fundiária) 
 
INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA 
-  Orientações 
- Programa IluminAção 

MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
- Atividades de Educação Ambiental 
- Doação de mudas 
- Informações sobre plantio e poda de árvores 
- Recolhimento de lixo eletrônico 
- Recolhimento de tampinhas de garrafa PET 
 
MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA‍ 
- Agendamento do Cadastro Único 
- Atualização do Bolsa Família 
- Emissão de Carteira do Autista e PCD 
- Orientação para mulheres vítimas de violência 
 
RECEITA E RENDAS 
- Consulta e Emissão de Débitos 
- Emissão de 2ª via do IPTU 
- Orientação sobre o Facilita Digital 
 
SAÚDE 
- Agendamento de Mamografia (50 a 69 anos) 
- Emissão de Cartão do SUS 
- Ouvidoria 
- Vacinação contra a Gripe 
- Zoonoses 
 
TRANSPORTE E TRÂNSITO 
- Emissão de Cartão do Idoso e da Pessoa com Deficiência 
 
SERVIÇO: 
PREFEITURA NO SEU BAIRRO 
17 de julho - 13 às 17 horas 
Rua Americana - Cohab 5 (próximo à Praça da Árvore)
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À WALTER RAMOS DO AMARAL
CPF/CNPJ.: 640.335.628-34
Matrícula: nº(s) 82.384 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA JOSÉ CAPRIOTTI, Nº 67, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06382-030

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À LOURIVAL DONIZETE GONÇALVES
CPF/CNPJ.: 450.003.959-72
Matrícula: nº(s) 82.691 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CAPISTRANO DE ABREU, Nº 16, VILA JAGUARI, OSASCO, SP
CEP.: 06065-120

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MARIA INÊS DE ARAUJO GONÇALVES
CPF/CNPJ.:
Matrícula: nº(s) 82.691 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CAPISTRANO DE ABREU, Nº 16, VILA JAGUARI, OSASCO, SP
CEP.: 06065-120

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MARIA MADALENA DE OLIVEIRA AGUIAR
CPF/CNPJ.:
Matrícula: nº(s) 82.906 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CARAPICUÍBA, Nº 25-B, ROSEIRA PARQUE, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-020

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À PEDRO GONÇALVES DE AGUIAR
CPF/CNPJ.: 034.656.818-86
Matrícula: nº(s) 82.906 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CARAPICUÍBA, Nº 25-B, ROSEIRA PARQUE, CARAPICUÍBA,  SP
CEP.: 06385-020

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MARIA JOSÉ DA SILVA
CPF/CNPJ.: 088.547.658-13
Matrícula: nº(s) 83.180 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA OURO PRETO, Nº 38, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06345-000

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À NIRALDO MARQUES DOS SANTOS
CPF/CNPJ.: 860.300.868-04
Matrícula: nº(s) 83.240 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA GUARUBU, Nº 104. CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06332-300

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Ana Elizabeth, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À RITA DE CÁSSIA NASCIMENTO SILVA SANTOS
CPF/CNPJ.: 829.726.808-04
Matrícula: nº(s) 83.240 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA GUARUBU, Nº 104. CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06332-300

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Ana Elizabeth, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA
CPF/CNPJ.:
Matrícula: nº(s) 83.316 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CHARQUEADA, Nº 50, ROSEIRA PARQUE, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-150

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOSÉ DE SOUZA OLIVEIRA
CPF/CNPJ.: 133.012.018-30
Matrícula: nº(s) 83.316 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CHARQUEADA, Nº 50, ROSEIRA PARQUE, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-150

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À AHMAD MOHAMAD SALEH
CPF/CNPJ.: 264.574.318-87
Matrícula: nº(s) 83.418 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: AV. RUI BARBOSA, Nº 1.315, CENTRO, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06311-001

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAÚJO LEAL
CPF/CNPJ.: 200.053.578-02
Matrícula: nº(s) 83.893 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA OURO PRETO, Nº 19, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-070

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ.: 042.600.208-38
Matrícula: nº(s) 83.997 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA ANA ELIZABETH, Nº 15, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-080

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Ana Elizabeth, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MARIA DE LOURDES SILVA DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ.: 116.122.638-95
Matrícula: nº(s) 83.997 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA ANA ELIZABETH, Nº 15, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-080

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Ana Elizabeth, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À ANTONIO FAUSTINO DE ANDRADE
CPF/CNPJ.: 058.133.538-44
Matrícula: nº(s) 84.002 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CRUZEIRO DO SUL, Nº 150, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-060

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Cruzeiro do Sul, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À DULCILENE MARIA DE ANDRADE
CPF/CNPJ.: 058.133.538-44
Matrícula: nº(s) 84.002 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CRUZEIRO DO SUL, Nº 150, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-060

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Cruzeiro do Sul, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À ROSANA QUIRINO
CPF/CNPJ.: 089.673.758-67
Matrícula: nº(s) 84.109 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA OURO PRETO, Nº 06-A, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06345-000

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOSE PEREIRA JARDIM
CPF/CNPJ.: 615.187.008-53
Matrícula: nº(s) 84.132 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CRUZALIA, Nº 05, ROSEIRA PARQUE, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-180

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À EDILEUZA AMARAL TAVARES
CPF/CNPJ.: 033.512.368-67
Matrícula: nº(s) 84.367 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA MANOEL KHERLAKIAN, Nº 17-B, JARDIM SANTA TEREZA, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06332-220

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À EVA DE FÁTIMA ALVES MARTINS
CPF/CNPJ.:
Matrícula: nº(s) 84.368 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA DOUTOR FÁBIO CALABRIO, 126, VILA CAPRIOTI, 

CARAPICUÍBA - SP
CEP.: 06382-020

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOSÉ RUBENS MARTINS
CPF/CNPJ.: 039.618.398-08
Matrícula: nº(s) 84.368 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA DOUTOR FÁBIO CALABRIO, Nº 126, VILA CAPRIOTI, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06382-020

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM
CPF/CNPJ.: 140.895.768-06
Matrícula: nº(s) 85.188 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA OURO PRETO, Nº 09, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06345-000

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À AMARILDO NUNES DA SILVA
CPF/CNPJ.: 281.210.581-04
Matrícula: nº(s) 85.272 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA TENENTE FAUSTINO, Nº 44, VILA SILVIÂNIA. CARAPICUÍBA, 

SP
CEP.: 06381-090

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Cruzeiro do Sul, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MARIA APARECIDA MUNIZ NUNES DA SILVA
CPF/CNPJ.: 148.208.018-48
Matrícula: nº(s) 85.272 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA TENENTE FAUSTINO, Nº 44, VILA SILVIÂNIA, CARAPICUÍBA, 

SP
CEP.: 06381-090

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Cruzeiro do Sul, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À LOURIVAL ROSA DO NASCIMENTO
CPF/CNPJ.: 079.367.658-40
Matrícula: nº(s) 86.238 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA ANA ELIZABETH, Nº 36, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-080

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Ana Elizabeth, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À ROSENILDE BORGES DE ALMEIDA NASCIMENTO
CPF/CNPJ.: 096.429.598-95
Matrícula: nº(s) 86.238 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA ANA ELIZABETH, Nº 36, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-080

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Ana Elizabeth, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À EUCLIDEA NEVES
CPF/CNPJ.: 135.967.588-40
Matrícula: nº(s) 86.992 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA BOM PASTOR, N° 08, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUIBA, SP
CEP.: 06385-040

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOSÉ JACIEL DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ.: 075.839.358-06
Matrícula: nº(s) 88.286 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: ESTR. DO PEQUIÁ, Nº 111, CASA 2, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06381-095

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Cruzeiro do Sul, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À RIVALDO DOS SANTOS SILVA
CPF/CNPJ.: 231.592.274-72
Matrícula: nº(s) 90.264 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA OURO PRETO, Nº 08, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06345-000

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Ouro Preto, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOSÉ RIBEIRO
CPF/CNPJ.: 074.812.308-38
Matrícula: nº(s) 91.217 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA SÃO JOSÉ, Nº 53, VILA CRETI, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06386-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Francisco 
Kherlakian, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA
CPF/CNPJ.: 167.251.235-20
Matrícula: nº(s) 91.217 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CACONDE, Nº 5A, VILA CRETI. CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06380-050

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal 
n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Francisco 
Kherlakian, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À SENILDA ANA DA MOTA SOUZA
CPF/CNPJ.:
Matrícula: nº(s) 91.217 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CACONDE, Nº 5A, VILA CRETI, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06380-050

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Francisco 
Kherlakian, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada. 

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOSÉ AGNALDO DE JESUS
CPF/CNPJ.: 587.488.738-53
Matrícula: nº(s) 92.201 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CRUZEIRO DO SUL, Nº 26, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-060

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Cruzeiro do Sul, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MARIA MADALENA RODRIGUES DE JESUS
CPF/CNPJ.:
Matrícula: nº(s) 92.201 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CRUZEIRO DO SUL, Nº 26, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-060

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Cruzeiro do Sul, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE



Diário Oficial Edição nº 700 - Ano 8	  						      Quarta-feira, 16 de Julho de 2025

19

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À LOURDES VENERA DOS SANTOS
CPF/CNPJ.: 074.878.408-08
Matrícula: nº(s) 92.550 de 1º CRI BARUERI
Endereço	 de	 correspondência:	 RUA	 CARAPICUÍBA,	

Nº	 03-A,	 ROSEIRA	 PARQUE, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-020

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
CPF/CNPJ.: 009.442.788-76
Matrícula: nº(s) 92.550 de 1º CRI BARUERI
Endereço	 de	 correspondência:	 RUA	 CARAPICUÍBA,	

Nº	 03-A,	 ROSEIRA	 PARQUE, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-020

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

	
CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE



Diário Oficial Edição nº 700 - Ano 8	  						      Quarta-feira, 16 de Julho de 2025

20

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À ELISANGELA DA SILVA FERNANDES DOS SANTOS
CPF/CNPJ.: 161.158.188-50
Matrícula: nº(s) 92.882 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA WALTER BALTAZAR, Nº 50, JARDIM LEOPOLDINA, 

CARAPICUIBA, SP
CEP.: 06382-160

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIMBOM PASTOR”, com acesso pela Estrada do 
Pequiá, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo 
realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade 
Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto 
Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À GENIVALDO APARECIDO DOS SANTOS
CPF/CNPJ.: 339.005.905-91
Matrícula: nº(s) 92.882 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA WALTER BALTAZAR, Nº 50, JARDIM LEOPOLDINA, 

CARAPICUIBA, SP
CEP.: 06382-160

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIMBOM PASTOR”, com acesso pela Estrada do 
Pequiá, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo 
realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade 
Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto 
Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
CPF/CNPJ.: 200.469.523-49
Matrícula: nº(s) 93.515 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA SAPEAÇU, Nº 02, VILA OLIVINA, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06365-770

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MARIA LUCIA RODRIGUES DE LIMA
CPF/CNPJ.: 449.897.923-00
Matrícula: nº(s) 93.515 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA SAPEAÇU, Nº 02, VILA OLIVINA, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06365-770

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À ANUAR APARECIDO VIDONI
CPF/CNPJ.: 811.730.916-53
Matrícula: nº(s) 93.516 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA BARBALHA, Nº 207 - FUNDOS, LAPA, SÃO PAULO, SP
CEP.: 05083-020

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À FRANCISCO GUALBERTO PEREIRA
CPF/CNPJ.: 110.877.918-20
Matrícula: nº(s) 93.914 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA PALMITAL, Nº 1.880, MUNHOZ JUNIOR, OSASCO, SP
CEP.: 06240-110

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MATILDE PEREIRA DA SILVA
CPF/CNPJ.: 307.722.223-04
Matrícula: nº(s) 93.914 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA PALMITAL, Nº 1.880, MUNHOZ JUNIOR, OSASCO, SP
CEP.: 06240-110

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua Bom Pastor, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico 
de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada. 

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

	

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOAO SILVA AZEVEDO
CPF/CNPJ.: 042.797.058-01
Matrícula: nº(s) 94.205 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CRUZEIRO DO SUL, Nº 78, JARDIM BOM PASTOR, 

CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-060

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Rua 
Cruzeiro do Sul, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOSÉ LOPES DA SILVA
CPF/CNPJ.: 014.006.618-70
Matrícula: nº(s) 94.251 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA VINTE E NOVE, Nº 102, JARDIM ITAPUÃ, ITAPEVI, SP
CEP.: 06685-110

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Estrada do 
Pequiá, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25.867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À MARIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA
CPF/CNPJ.: 181.655.243-72
Matrícula: nº(s) 94.251 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA VINTE E NOVE, Nº 102, JARDIM ITAPUÃ, ITAPEVI, SP
CEP.: 06685-110

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Estrada do 
Pequiá, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está 
sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
25.867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOSÉ HILTON FRAZÃO
CPF/CNPJ.: 694.913.994-20
Matrícula: nº(s) 95.746 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CATANDUVA, Nº 115, ROSEIRA PARQUE, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06385-140

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Estrada do 
Pequiá, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo 
realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade 
Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto 
Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À EDNA MARIA DE PAIVA DA SILVA
CPF/CNPJ.: 976.252.304-06
Matrícula: nº(s) 95.948 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CAVALCANTI, Nº 29, JARDIM TONATO, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06365-050

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Estrada do 
Pequiá, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo 
realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade 
Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto 
Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À JOSE VALDEMIR DA SILVA
CPF/CNPJ.: 480.063.604-30
Matrícula: nº(s) 95.948 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA CAVALCANTI, Nº 29, JARDIM TONATO, CARAPICUÍBA, SP
CEP.: 06365-050

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Estrada do 
Pequiá, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. A referida regularização está sendo 
realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade 
Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto 
Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 24 de Junho de 2025.
À ANTONIO MENDES SIMOES
CPF/CNPJ.: 664.224.008-10
Matrícula: nº(s) 96.005 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA BERTOLDO D´GIOVANI, Nº 214, BUTANTÃ, SÃO PAULO, SP
CEP.: 05528-230

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JARDIM BOM PASTOR”, com acesso pela Estrada do 
Pequiá, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo 
realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade 
Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto 
Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25867/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supramencionada.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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RESOLUÇÃO Nº. 11 DE 13 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a aprovação dos projetos aprovados relativos do edital 001/CMDCA/2025 relativo 
à captação de recursos via Fundo Municipal do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Carapicuíba.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Carapicuíba-SP, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA) e suas alterações, na Lei Municipal nº. 2.976, de 24 de fevereiro de 2010 e o disposto 
em seu Regimento Interno.

 CONSIDERANDO a Lei Municipal No. 2.976 de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre 
o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA; 
CONSIDERANDO o parecer da comissão de projetos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
apresentado em 25 de novembro de 2024, que trata da minuta do edital para Certificação de Captação Pública 
de Projetos Relativos aos Direitos das Crianças e Adolescentes;

 CONSIDERANDO a Reunião ordinária realizada em 26 de novembro de 2024 do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança; 

RESOLVE: 
Art.1º - Aprovar os projetos para o edital 001/CMDCA/2025 para Certificação de Captação Pública de 

Projetos Relativos aos Direitos das Crianças e Adolescentes, conforme segue lista:
•	 Projeto Nosso Futuro – SOS Brasil Melhor - registro 55/10 Fl. 13 Liv. 02.
•	 Projeto Prevenção ao uso de Drogas entre Adolescentes – Comunidade Terapêutica Filho da 

Luz – registro 25/25 Fl. 28 Liv. 01.
•	 Projeto Horta Sustentável – Associação Família Global registro 25/25 Fl. 25 Liv. 01.
•	 Projeto Cultural – Foco e Desenvolvimento – registro – 03/23 Fl.. 03 Liv. 01.
•	 Projeto Vida – Comunidade Terapêutica Filho da Luz – registro 20/25 Fl. 20 Liv. 01.
•	 Projeto Tecendo Memórias: Histórias de Mulheres e Infâncias da Aldeia de Carapicuíba  – OCA 

– Adeia de Carapicuíba – registro 24/03 Fl. 10 Liv. 02.

•	 Projeto ABC da Vida – Centro de  Atendimento Especializado – Léa Rosenber – registro 12/97 
Fl. 20 Liv 02.

•	 Projeto Acolhe – ONG Missão Vida – registro 19/25 Fl.19 Liv. 01.
•	 Projeto Pra ela Jogar – ABCD – Associação Benevolente Contra a Desigualdade – registro 18/25 

Fl. 18 Liv. 01.
•	 Projeto Guarda Mirim – Instituto Educacional da Criança e do Adolescente – IECA – registro 

16/25 Fl. 16 Liv. 01.
•	 Projeto Horta na Escola – Conexão Serviço de Integração Social – registro 10/23 Fl. 10 Liv. 01.
•	 Projeto Serviço Profissionalizante Jovem Aprendiz de Carapicuíba – Obra Kolping Estadual de 

São Paulo (OKE- SP) – registro 04/23 Fl. 04 Liv. 01.
•	 Projeto de Capacitação para Auxiliar de Escritório Jovem Aprendiz – registro 35/05 Fl. 11 Liv.. 

02.
•	 Projeto Águia – Associação Usina do Craque – registro 03/23 Fl. 06 Liv. 01.
•	 Projeto Aldeia – Associação União da Aldeia de Carapicuíba – registro 07/23 Fl. 07 Liv. 01.
•	 Projeto Eu acredito – Associação de Moradores da Vila Menk – AMOCINK – registro 17/25 

Fl. 17 Liv. 01.
•	 Projeto Defesa dos Direitos Sociais – Instituto Terceiro Setor i3S – registro 22/25 Fl.22 Liv. 01.
•	 Projeto Ressavanar – Associação de Defesa do Meio Ambiente e da cultura de Carapicuíba – 

registro 24/25 Fl. 24 Liv. 01.
•	 Projeto Crescendo para o Futuro – Associação Cristã de Moços de São Paulo – registro 41/06 

Fl. 16 Liv. 02.
•	 Projeto Colorir e Renovar – Lar Menor –  registro 30/25 Fl. 30 Lv. 01. 

 Art.2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua decisão e deverá ser publicada no site 
oficial da prefeitura no seguinte endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br conforme comunicado da secretaria 
Municipal de Governo, ficando revogadas as disposições contrárias.

Carapicuíba, 13 de junho de 2025.

______________________
Márcio Lopes Passos

Presidente CMDCA – gestão 2023/2025

Assunto: Publicação das Autoridades Sanitárias do Município de Carapicuíba.

Em conformidade com a legislação vigente, tornam-se públicas as Autoridades Sanitárias do 
Município de Carapicuíba.

Nome Credencial Formação

Alessandra Fernandes Monteiro dos Santos 064 Nutricionista

Amadeu Antônio Viera 031 Dentista

Dayane Alves de Oliveira 066 Biomédica 

Ediléia Aparecida da Silva Mansano 006 Visitador Sanitário

Fabiane Pereira da Silva 056 Diretora de Vigilância em Saúde

Jessica Tayna da Silva Cardoso 079 Biomédica 

José Carlos Cavalli 070 Dentista 

Leila Ribeiro Barreto 078 Nutricionista

Marcelo Gonçalves Coelho 075 Visitador Sanitário

Maria Aparecida Aires Da Silva 076 Enfermeira

Maria Valéria Queiroz Lourenço 068 Coordenadora de Vigilância Sanitária 

Mércio Vinicio Teixeira da Silva 080 Engenheiro

Nádia Husni Majid Lippelt 057 Dentista 

Regiane Mariano de Souza Lima 048 Veterinária 

Renata Cristina Barbosa 072 Nutricionista

Zaqueu Pinheiro Santana 054 Enfermeiro 

Atenciosamente, 
Kelli C. Lopes

Secretaria municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÕES: 

Pregão Eletrônico nº. 56/2025 Processo nº. 16063/2025 - Registro de preços para aquisição de insulina 
para atender mandado judicial - Disputa dia 30/07/25 às 10h.

Pregão Eletrônico nº. 57/2025 Processo nº. 5178/2025 - Registro de preços para aquisição de peças 
para roçadeira  STIHL - Disputa dia 30/07/25 às 14h.

Pregão Eletrônico nº. 58/2025 Processo nº. 16322/2025 - Registro de preços para aquisição de concreto 
betuminoso usinado a quente faixa V.  - Disputa dia 31/07/25 às 10h.

Editais disponíveis no site: https://bll.org.br/, PNCP: https:www.gov.br/pncp/pt-br/, no portal: www.
carapicuiba.sp.gov.br e no depto. de Licitações e Compras, p/retirada com pen drive. Informações: (11) 
4164-5500 ramal 5442.                      

Carapicuíba, 15 de julho de 2025.
José Roberto da Silva – Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICA O AFASTAMENTO PREVENTIVO DO MOTORISTA SR. WAGNER 
SILVA DAS CHAGAS, MATRICULA 53.839.

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas; com base no que preceitua o artigo 8º, do Decreto nº 
4544/15, COMUNICA que o mencionado servidor, ficará afastadodo exercício do cargo, 
pelo período de 60 (sessenta) dias, com inicio do afastamento em 16/07/2025, sem 
prejuízo da remuneração, podendo ser prorrogado por igual período caso o processo  
administrativo Disciplinar não tenha sido concluído, ficando assim suspensos, durante o 
referido período, seus atos e serviços. E para que chegue ao conhecimento de todos, 
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal 
na forma da Lei.

Carapicuíba, 16 de julho de 2025, às 08:00 horas.

José Miguel Santos.
Presidente da Comissão de Processos Administrativos Disciplinares.

PORTARIA Nº 1.962, DE 10 DE JULHO DE 2025

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR o inciso VIII e X do artigo 1º da Portaria nº 3.057, de 13 de dezembro de 

2022, alterada pelas Portarias nº 199, de 18 de janeiro de 2024, nº 535, de 16 de fevereiro de 
2024, nº 3.365, de 29 de novembro de 2024 e nº 3.382, de 5 de dezembro de 2024,que passa a 
ter a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
VIII-REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA:
Titular: Dayani Siqueira de Oliveira -  RG: 53.280.751-0
Suplente: Francisco Vanderwagner dos Santos Souza - RG: 47.228.731-X
Titular: Meiriene Alves Ferreira Leite -  RG: 30.768-499-4
Suplente: Cecília Garcia da Silva – RG: 38.668.313-X
(...)
X - REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Titular: Lucy Rosana Benmyara Vidal - RG 14.619.763-X
Suplente: Solange Massae Massuda - RG 19.982.502-6
Titular: Maria Angelina dos Santos Silva - RG 13.348.280
Suplente: Arlete Barreto da Cruz Anastácio - RG 17.880.595-6
(...)”
Art. 2º Os demais membros nomeados pela Portaria 3.057, de 13 de dezembro de 2022, e 

suas posteriores alterações permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.
Publique, registre e cumpra-se.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos
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PORTARIA Nº 1.959, DE 10 DE JULHO DE 2025

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR como Gestor, Agente Orçamentário e Ordenador de Despesas, responsável 

pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, inscrito no CNPJ sob o nº 21.724.129/0001-
12, a senhora Andrea do Carmo Camargo, Secretária da Mulher, Assistência Social e Cidadania, 
portadora da cédula de identidade RG nº 25.248.726-6 e inscrita no CPF sob o nº 177.531.678-55.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Assuntos Jurídico

PORTARIA Nº 1.960, DE 10 DE JULHO DE 2025

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1ºDESIGNAR como Gestor, Agente Orçamentário e Ordenador de Despesas, responsável 

pelo Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS, inscrito no CNPJ sob o nº 17.487.807/0001-
01, a senhora Andrea do Carmo Camargo, Secretária da Mulher, Assistência Social e Cidadania, 
portadora da cédula de identidade RG nº 25.248.726-6 e inscrita no CPF sob o nº 177.531.678-55.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Assuntos Jurídico

PORTARIA Nº 1.961, DE 10 DE JULHO DE 2025

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1ºDESIGNAR como Gestor, Agente Orçamentário e Ordenador de Despesas, responsável 

pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD, inscrito no CNPJ sob o 
nº 18.317.601/0001-98, a senhora Andrea do Carmo Camargo, Secretária da Mulher, Assistência 
Social e Cidadania, portadora da cédula de identidade RG nº 25.248.726-6 e inscrita no CPF sob 
o nº 177.531.678-55.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Assuntos Jurídico

PORTARIA Nº 1.940, DE 7 DE JULHO DE 2025

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os seguintes membros, para comporem o Conselho Municipal de Promoção 

e Igualdade Racial - COMPIR, exercício 2025/2027, conforme Lei Municipal nº 3.267, de 15 de 
maio de 2014, alterada pela Lei Municipal nº 4.130, de 18 de dezembro de 2024.

I – Representantes do Poder Público:
a) Secretaria de Cultura e Turismo:
Titular: Airton dos Santos, matrícula nº 55.435;
Suplente: Rogério Luiz dos Santos, matrícula nº 4418.
b) Secretaria de Receita e Rendas:
Titular: Gabriel Rodrigues da Costa Lima, matrícula nº 53.994;
Suplente: Ana Paula Rodrigues, matrícula nº 49.950.
c) Secretaria de Governo:
Titular: Gisele Cardoso dos Santos, matrícula nº 55.381;
Suplente: Fabianne Vieira de Moura, matrícula nº 55.638.

d) Secretaria da Mulher e Assistência Social e Cidadania:
Titular: Washington Luis Alves da Silva, matrícula nº 51.962;
Suplente: Maria da Conceição Gomes Ferreira, matrícula nº 38.435.
e) Secretaria de Esporte e Lazer:
Titular: Luciana de Barros da Silva, matrícula nº 54.136;
 Suplente: Maria Salete Alexandre, matrícula nº 6.238.
f) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e Trabalho:
 Titular: Sandra Soares Santos de Oliveira, matrícula nº 43846;
 Suplente: Everson Rogério Figueiredo da Silva, matrícula nº 41.056.
g) Secretaria da Fazenda:
Titular: Geraldo Gomes dos Santos, matrícula nº 18.801;
 Suplente: Maria da Penha dos Santos Gomes, matrícula nº 53.173.
h) Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade:
Titular: Joyce Cristina da Costa Leite, matrícula nº 40.628;
Suplente: Nelson Neves de Souza, matrícula nº 38.653.
i) Secretaria da Saúde:
Titular: Edvaldo Gonçalves Costa, matrícula nº 55.514;
Suplente: Hellen Eunice Macedo dos Anjos, matrícula nº 55.543.
I – Representantes da Sociedade Civil:
a) Segmento de Mulheres:
Titular: Camila Paulino Reis Vilela, CPF nº 371.407.438-43;
Suplente: Vacância.
b) Segmento do Samba:
Titular: Vagner Antonio do Carmo, CPF nº 248.774.858-30;
Suplente: Vacância.
c) Segmento do Movimento Negro:
Titular: Mario Luis da Silva, CPF nº 082.423.858-31;
Suplente: Vacância.
d) Segmento do Movimento dos Jovens:
Titular: Tomáz Oliveira dos Santos, CPF nº 488.855.118-99;
Suplente: Rodrigo Sena Pinheiro, CPF nº 431.597.048-40.
e) Segmento do Movimento LGBTQIAP+:
Titular: Flávio Roberto do Nascimento Silva, CPF nº 919.321.224-00;
Suplente: Nilson Bezerra Lins Filho, CPF nº 440.145.578-98.
f) Segmento do HIP HOP:
Titular: Patricia Pereira de Souza, CPF nº 004.437.752-57;
Suplente: Darci Braga de Souza, CPF nº 276.433.548-20.
g) Segmento do Movimento de Pessoas com Deficiência:
Titular: Ana Cláudia dos Santos, CPF nº 220.169.898-82;
Suplente: Rafael Lucas Miranda da Silva, CPF nº 430.814.698-48.
h) Segmento dos Povos de Comunidade de Matrizes Africanas:
Titular: Iraildes Pereira Rosa, CPF nº 009.383.138-27;
Suplente: Maria Izabel Mendes, CPF nº 050.088.078-62.
i) Segmento do Movimento Idoso:
Titular: Josuel Ferreira do Rosário, CPF nº 295.031.165-20;
Suplente: Vacância.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
Publique, registre e cumpra-se.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

REGINA ESTHER MESQUITA 
DE OLIVEIRA E SILVA Secretária de 
Segurança do Município de Carapicuíba, 
Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

PORTARIA Nº 1965, DE 16 DE 
JULHO DE 2025 DESIGNAR o (a) 
Servidor (a) SIDNEI ALEXANDRE 
DA SILVA, matrícula 36752, 
ocupante do cargo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL (MASCULINO), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANCA E CONTROLE 
URBANO, para responder pelo cargo 
de SUBINSPETOR DA GUARDA 
(substituindo provisoriamente 
o SUBINSPETOR GILBERTO DE 
SOUZA SELES matricula 36.162 de 
11/07/2025 a 30/07/2025, período 
que o mesmo encontra-se de férias), 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA E CONTROLE URBANO, 
nos termos da Lei nº. 4.158, de 23 de 
Abril de 2025, retroagindo seus efeitos 
de 11 DE JULHO DE 2025 à 30 DE 
JULHO DE 2025.

PORTARIA Nº 1977, DE 16 

DE JULHO DE 2025 CESSAR, os 
efeitos da portaria PORTARIA Nº1461 
DE 16/05/2025, que designou o 
(a) Senhor (a) ADRIANO RAMOS 
DE FREITAS, Matrícula 50307, 
ocupante do cargo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL (MASCULINO), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA E CONTROLE URBANO, 
para responder pelo cargo de CLASSE 
DISTINTA, nos termos da Lei nº. 4.158 
de 23 de Abril de 2025, retroagindo seus 
efeitos em 08 DE JULHO DE 2024.

PORTARIA Nº. 1978, DE 16 DE 
JULHO DE 2025 DESIGNAR, o (a) 
Servidor (a) WELINTON PEREIRA 
DOS SANTOS, matrícula 50309, 
ocupante do cargo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL (MASCULINO), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA E CONTROLE URBANO, 
para responder pelo cargo de CLASSE 
DISTINTA, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANCA E 
CONTROLE URBANO, nos termos da 
Lei nº. 4.158, de 23 de Abril de 2025, 
retroagindo seus efeitos em 08 DE 
JULHO DE 2025.

Carapicuíba, 16 de julho de 2025.
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JOSE ROBERTO DA SILVA Prefeito 
do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

PORTARIA Nº 1966, DE 16 DE 
JULHO DE 2025 PRORROGAR A 
CESSÃO, AO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL - JUÍZO DA 388ª ZONA 
ELEITORAL - CARAPICUIBA, do 
(a) Senhor (a) ROSANA MARIA 
COLOMBO PENHA, matrícula 8538, 
ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO GERAL, sem 
prejuízo de seus vencimentos e das 
demais vantagens do cargo que ocupa 
até o dia 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1967, DE 16 
DE JULHO DE 2025 NOMEAR o 
(a) Senhor (a) EMANUELA MELISA 
DAMASCENO, portador (a) da cédula 
de identidade RG. 40.102.125-7 e 
CPF. nº. 327.110.968-07, no cargo 
em comissão de ASSESSOR, referência 
A, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.612, de 09 de 
outubro de 2019, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, 
retroagindo seus efeitos em 14 DE 

JULHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1968, DE 16 DE 
JULHO DE 2025 DESIGNAR o (a) 
Senhor (a) EDMIR VAGUE DA CRUZ 
matricula 36.191 portador (a) da cédula 
de identidade RG. 26.743.863-1 e CPF 
nº 213.574.308-92 e o (a) Senhor (a) 
VAGNER RODRIGUES DOS SANTOS 
matricula 55.489 portador (a) da cédula 
de identidade RG. 18.968.979-1 e CPF 
nº 157.210.778-24, para exercerem 
a função de instrutor institucional de 
armamento e tiro, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANCA E 
CONTROLE URBANO, retroagindo 
seus efeitos em 08 DE JULHO DE 
2025. Os servidores designados ficam 
responsáveis por realizar a capacitação, 
as avaliações e os laudos de capacidade técnica 
para o uso de armamento dos Guardas 
Civis Municipais.

PORTARIA Nº. 1969, DE 16 
DE JULHO DE 2025 DETERMINA a 
abertura de Sindicância Administrativa 
para averiguar denúncia de medicamento 
vencido no CAPS III e suas respectivas 
responsabilidades. 

PORTARIA Nº. 1970, DE 16 
DE JULHO DE 2025 DETERMINA a 

abertura de Sindicância Administrativa 
para averiguar denúncia conduta 
funcional irregular no Almoxarifado da 
Saúde.  

PORTARIA Nº. 1971, DE 16 
DE JULHO DE 2025 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) SERGIO DE 
CARVALHO FERREIRA, matrícula 
48515, do cargo de TECNICO DE 
RADIOLOGIA, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 14 DE 
JULHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1972, DE 16 
DE JULHO DE 2025 EXONERAR 
a pedido, o (a) Senhor (a) MARIA 
ELIVANE ARAUJO MOURA, matrícula 
40403, do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 14 DE 
JULHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1973, DE 16 
DE JULHO DE 2025 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) VASCO DA 
GAMA JUNIOR, matrícula 55519, 
do cargo de SECRETARIO DA 
JUNTA DO SERVICO MILITAR, 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 14 DE JULHO 
DE 2025.

PORTARIA Nº. 1974, DE 16 
DE JULHO DE 2025 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) GIOVANA 
SOARES VENTURA, matrícula 55765, 
do cargo de COZINHEIRA (O), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 15 DE JULHO 
DE 2025.

PORTARIA Nº. 1975, DE 16 DE 
JULHO DE 2025 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) ISAIAS DE SOUSA 
COSTA, matrícula 50629, do cargo de 
MOTORISTA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 15 
DE JULHO DE 2025.

PORTARIA Nº. 1976, DE 16 DE 
JULHO DE 2025 EXONERAR a pedido, o 
(a) Senhor (a) MARIA DO CARMO DOS 
SANTOS, matrícula 54356, do cargo de 
ASSESSOR, lotado(a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
do quadro de pessoal, retroagindo seus 
efeitos em 10 DE JULHO DE 2025.

Carapicuíba, 16 de julho de 2025.
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